
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência

                                   REQUERIMENTO Nº            DE 2026

 (Da Sra. Erika Kokay)

Requer  a  realização  de  Audiência  Pública  para  debater  o

reconhecimento  do  ceratocone  como condição  geradora  de

deficiência visual para fins de garantia de direitos e inclusão

social, no âmbito do Projeto de Lei nº 3.021/2022.

             Senhor Presidente,

           Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário desta Comissão, a

realização de Audiência Pública com a finalidade  de debater  o reconhecimento do ceratocone

como condição geradora de deficiência visual para fins de garantia de direitos, acessibilidade e

inclusão social,  no contexto  da tramitação do Projeto  de Lei  nº  3.021/2022,  de autoria  da ex

Deputada Federal Tereza Nelma.

             Sugestão de convidados (as):

 Especialista em córnea e ceratocone, com atuação clínica e cirúrgica

 Representante do Conselho Brasileiro de Oftalmologia

 Representante do Ministério da Saúde

 Representante de entidade nacional de defesa dos direitos das pessoas com deficiência

 Representante de associação de pacientes com ceratocone

 Pesquisador (a) da área de saúde ocular e acessibilidade

JUSTIFICATIVA

                 O ceratocone é uma condição oftalmológica progressiva que altera a estrutura da

córnea,  comprometendo  significativamente  a  acuidade  visual,  a  funcionalidade  e,  em  muitos

casos, a autonomia dos indivíduos acometidos. Embora existam tratamentos clínicos e cirúrgicos *C
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que auxiliem no controle da evolução da doença, milhares de brasileiros convivem com limitações

concretas no acesso à educação, ao trabalho, à mobilidade e à plena participação social em razão

dos impactos visuais causados pela condição.

                   O debate legislativo acerca do reconhecimento dessa condição para fins de

enquadramento  legal  no  campo  da  deficiência  visual  exige  ampla  escuta  social,  técnica  e

científica,  reunindo  representantes  da  comunidade  médica,  pesquisadores,  associações  de

pacientes, entidades representativas das pessoas com deficiência e órgãos públicos competentes.

                    A presente audiência pública tem por objetivo aprofundar o debate parlamentar sobre

o tema, colher subsídios técnicos e construir encaminhamentos legislativos que possam fortalecer

políticas públicas de inclusão, acessibilidade e proteção de direitos às pessoas acometidas pelo

ceratocone.

                       Nesse sentido, solicito apoio dos (as) nobres colegas na aprovação deste

requerimento.

Sala das Comissões, em        de                   de 2026.

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF
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